
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1956/1994

Ementa

ALTERA OS CARGOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Data da Norma

12/04/1994

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  03/03/26 às 16:50:32

LEI 1956/1994
Fls. 1/3



-• 
;Jj 

• • 

PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA DA 
IBITINGA TURÍSTICA DE 

CRIADA PELA LE I 8.199.19 2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI N~ 1.956. DE 12 DE ABRIL DE 1994 

o PREFEI 'rO HUN1C IPAL DA ESTÃNCIA ,TURrSTICA 

DR IBITINGA. Estado de são Pau lo, em conformidade com a Le i Orgânica do Mu 

nic{pio, e nos termos da Re solução nQ 2 .002/94, da Câmara Municipal. pro -

mulga a seguinte Lei: 

ARTIGO l0 - Na composição de cargos e fun-
-çoes da Diretoria de Ob ra s e Serviços . cr i ada pela Lei 1.7 07 /90~ artigo 100 

e parágrafo único , it em 42, f i cam inc l uídos os seguintes: Marinheiro Reg1~ 

nal de Convés e Marinheiro Re gional de ttáquinas . 

ART IGO 22 - Ficam jncluldos no Quadro d e 

Empregos de Provimento em Comissão . c riado pela Lei 1.706/90, artigo 52 os 

seguin tes: 

QUANTIDADE 

01 (hum) 

02 (dois) 

04 (quatro) 

DENOMINAÇÃO 

Tesoureiro 

Ma~inheiros Reg i onais de Máquinas 

Marinheiros Re gionais de Convês 

REFERl':NCIA 

l3 (treze) 

08 (oito) 

08 (oito ) 

ARTIGO 30 - Fica excluído do Quadro de Em-

pregos de Provimento por concurso público. qu ando de sua vacância, o que 

segue: 

QUANTIDADE DENOM INAÇÃO RE FERENCI.A 

01 (hum) TesourelLo 13 (treze ) 

ART IGO qQ - As despesas decorrentes d a 

aplicaç ão des ta lei correrao por conta de dotacôes próprias, consignadas ' 

no orcamento. sup lementadas se n ecessário . 

ARTIGO 52 - Esta 'Lei entrará em vigo r 

dare de SU9 publicação. r evogadas as disposições em co~t'i:"ariõ·~ ­, , 
r---~-'-~----.... ' ,( 

. . -.. 
. -na 

ALTERANDO 'IV 
'~ . ~-,--"""';'-+----+-'-------

NI COLA LUCTNI O SOBRINllO 1\ 
Prefe ito Munic ipal 

',-.: nl~ __ ._ . ~,. ' ., ' .. _ / I 
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Registrada e publicada na Diretoria de Adrn! 

nistração da P.M., em 12 de abril de 1994 • 

Cehfe do Dept2, de Protocolo, Arquivo e Se! 
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